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ATA DE REUNIÃO

Participantes:

Carlos Eduardo Gomes Presidente Secretaria de Secretário
Callado Moraes Justiça e

Cidadania

Alex Viterale de Sousa Membro Secretaria Secretário
Executiva da Casa
Civil

Carlos Henrique Pires Neto Membro Controladoria Controlador
Geral - Secretaria Geral
Executiva

Armando Tavares dos Santos Membro Secretaria de Secretário
Neto Gestão

Felipe Marques de Mendonça Membro Secretaria de Secretário
Direitos Humanos

Katia Barbosa Campos Apoio- Controladoria Diretora de
Silva Secretaria Geral Departamento

Executiva CGM02 - DTPI

Local: Sede da Controladoria Geral do Município - Sala de Reuniões - 2° andar.

Data/Hora: 26/11/2025 - Início: 14h30 - Término: 15h30

~
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2025 às 14h30, na sede da Controladoria Geral

do Municipio, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 3' do Regimento Interno da CAI, reuniram- G'
se os representantes de cada órgão que compõe a Comissão de Acesso a Informação - CAI ,f0J
conforme relação acima, onde foi realizada a 20a (vigésima) reunião, com a seguinte ordem do dia:

Apresentação do Relatório Anual da CAI 2024/2025, Eleição do Presidente da CAI para o biênio \

Dez/2025 a Dez/2027, Deliberação acerca da manutenção da CONTROLADO RIA GERAL DO

MUNiCípIO, como SECRETARIA EXECUTIVA em caráter permanente, ou até nova deliberação

pela Comissão e Demais assuntos pertinentes. ~ f /C I
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o Sr. Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (Secretário de Justiça e Cidadania), na qualidade

de atual Presidente da CAI, abriu os trabalhos da 20a Reunião da CAI cumprimentando a todos.

Em prosseguimento, passada a palavra ao Sr. Carlos Henrique Pires Neto (Controlador Geral

do Município), como autoridade máxima da unidade responsável pela Secretaria Executiva da

Comissão de Acesso à Informação (CAI), que após os cumprimentos, colocou em pauta,

inicialmente a apresentação do Relatório Anual CAI 2025, o qual atende ao disposto no inciso VIII

do artigo 9° do Regimento Interno da Comissão, solicitando por sua vez à Sra. Katia Barbosa

Campos Silva, que o apresentasse aos presentes.

Apresentado o Relatório Anual da CAI e entregue uma via a cada um dos membros da Comissão,

após deliberação, determinou o Sr. Presidente que o mesmo seja publicado.

Em prosseguimento foi procedida consulta pelo atual Presidente, acerca do interesse dos

membros na candidatura ao cargo de Presidente da CAI para o biênio Oez/2025 a Oez/2027.

Anunciado o interesse unânime dos Srs. Secretários/Controlado r Geral na manutenção da

Presidência da CAI-Comissão de Acesso à Informação a cargo do Sr. Secretário de Justiça e

Cidadania, o mesmo foi aclamado eleito para presidir a Comissão de Acesso à Informação (CAI)

no Biênio Oez/2025 a Oez/2027.

Concluída a votação, o Presidente eleito assinou o Termo de Compromisso.

Retornando a palavra ao Sr. Carlos Henrique Pires Nelo, o mesmo apresentou os demais itens \

da ordens do dia, colocando em votação a proposta de manutenção da Controladoria Geral do

Município como Secretaria Executiva em caráter permanente, ou até nova deliberação pela

Comissão.
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Em votação, por unanimidade, os membros da Comissão de Acesso à Informação (CAI) votaram

pela aprovação da manutenção, nos termos da proposta.

Por fim, esgotados os itens da pauta e não havendo outros assuntos a serem deliberados, o Sr.

Presidente agradeceu a presença de todos e com a ciência dos presentes, deu por encerrada a

20a Reunião da Comissão de Acesso à Informação (CAI), cuja ata, lavrada nessa mesma

oportunidade, foi impressa pela Secretária executiva e assinada pelos presentes, o que supre o

quanto disposto no artigo 16 do Regimento Interno da Comissã01.

A ata da presente reunião deverá ser publicada e poderá ser visualizada em sua íntegra no

endereço eletrônico do Portal da Transparência, disponível em:

https:l/www.guarulhos.sp.gov.br/transparencia/comissao-de-acesso-informacao-cai.

Presentes Assinatura

Carlos Eduardo Gomes Callsu:l.-~ .....:::--.:;.:=;.:.,.......,1.'------1-----+-------

Moraes

Carlos Henrique Pires Neto

Alex Viterale de Sousa

Armando Tavares dos Santos Neto

Felipe Marques de Mendonça

Katia Barbosa Campos Silva

1 Regimento Interno da Comissão de Acesso à Informação (CAI) - "Art. 16 Todo membro titular deverá assinar a lista de
presença antes de realizar a votação"
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TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente termo, comprometo-me perante os membros da Comissão de Acesso à

Informação presentes na 20a Reunião da CAI, realizada nesta data, nas dependências da

Controladoria Geral do Município, a exercer as funções de Presidente da Comissão de Acesso à

Informação (CAI) para o Biênio de Dezembro/2025 a Dezembro/2027, e a agir em acordo com os

princípios norteadores da Administração Pública e as demais legislações que regulamentam o

Direito Público Municipal, em especial no atendimento às normas de transparência, da integridade

e da participação cidadã 1
, bem como praticar os demais atos necessários à consecução dos

trabalhos sob minha responsabilidade com discrição, fidelidade, zelo e prudência.

Guarulhos, 26 de novembro de 2.025.

I Regimento Interno da Comissão de Acesso à Informação (CAI) - U Art. 20 - O pl'esidente deue assumir formalmente o
compromisso de agir em acordo com os princípios norteadores da administração pública e as demais legislações que regulamentam o
Direito Público Municipal, em especial, no atendimento às normas da transparência, da integridade e da participação cidadã. U
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